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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESO}:-UÇÃO,Nó 129/1115' "
SESSAO: 421\ Sessão Ordinária da 14 CAMARA DE JULGAMENTO
PROCESSO N' J/002405/2004 AUTO DE INFRAçÃO Nt>2/200407379
RECORRENTE: TRANSPORTADORA COMETA S/A
RECORRIDO: CELUIA DE JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA.
CONSELHEmO RELATOR: ALEXANDRE MENDES DE SOU/)'A.

EMENTA: TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOMPANBADADE DOCUMENTO FISCAL
INIDÔNEO. A Nota Fiscal de nO 50535 foi
considerado inidôneo por omitir ínformações que
permitisse a perfeita identiücnção das mercadorias
nela descrita. Auto de Infra.ção julgado
IMPROCEDENTE, vez que não restou provado o
ilícito denunciado na iniciaL Recurso voluntário
conhecido e provido .

•RELATORIO

A peça vestibular dos autos acusa o contribuinte de infração com
o seguinte relato:

ftTransporte de mercadoria acobertada por documentos fiscais
inidôneos. As Notas Fiscais no. 50535, emitente IABORATORIO GLOBO LTDA
CNPJ no 1711543710001~73, destinatário EFICACIA COM. REPRESENTAÇÃO
LTDA no 06854156-2. é inidônea por conter declaraçao inexata, quanto ao preço
real de fabricaÇãO, conft>rme declamção doproprio fabricante junto a ANVISA e a
lista de preço do Guia da Farmácia em anexo".

No Auto lavrado. foram indicados os dispositivos legais considerados
infringidos, artigos l0, 16, I, "bit, 21, TI, "c", 28, 131, 169, I todos do Decreto no
24.569/97, tendo sido sugerida como penalidade a inserta no Art.123, 1II, "a",
da Lei nO 12.670/96.

Foi anexada aos autos a seguinte documentação fiscal (fls. 03/06),
Informação Complementar ao Auto de Infração, Conhecimento de Transporte
Rodoviário de Cârgas no 647.671, Notas Fiscais no". 50569 e 50570, Lista de
Preços do Guia de Farmácia e Copia da Lei rio 10.742/2003, que define normas
de regulação do setor farmacêutico.
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Em primeira instancia o contribuinte foi considerado revel, por não
apresentar em tempo hábil contestação ao feito fiscal.

Após analisar as peças constitutivas do processo, o nobre singular
decide pela procedência da acusação fiscal. Ressalta em seu decisório que
acusação fiscal não t~m por objetivo a pratica de subfaturamento, que
eventualmente possa se supor. Que acusação fiscal resulta no fato da operação
realizada não poder ser considerada nos termos consignados nos documentos
fiscais, por ter sido emitido em flagrante afronta à legislação do ICMS.
Considera a lista de preço anexa aos autos um elemento comprovador do ilícito
fiscal, poupador do esforço investigativo,já que trás informações que servem de
base para o arbitramento do valor real da operação.

Insatisfeita com a decisão condenatória de primeiro grau o contribuinte
interpôs recurso voluntário argüindo o seguinte, em suma:

1) Que a decisão recorrida considerou a nota fiscal no 50535
inidônea pelo fato dos preços unitários das mercadorias
estarem inferiores aos indicados no Guia de Farmácia;

2) Considera este fato um mero indicio de subfaturamento a
ser fielmente apurado. E, sendo sub faturamento o sujeito
passivo é o emitente do documento fiscal, jamais o
transportador;

3) Menciona as Resoluções de nos,156/2004 e 165/2004, da la
Câmara de Julgamento deste Órgão de Julgamento
A~strativo e as Resoluções 2827/2003 e 2828/2003
dentre outras do Conselho Pleno de Recursos Tributários,
onde trata de matéria idêntica a ora apreciada e que restou
decidido pela improcedência do feito fiscal.

o processo ê encaminhado a Célula de Consultoria e Planejamento
onde o consultor designado, após apreciar os argumentos do recurso decide
pela improcedência do feito fiscal por entender que acusação não se tratar de
documento inidôneo, mas de subfaturamento.

E o relatório.
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VOTO DO RELATOR

o Fisco estadual acusa a empresa TRANSPORTADORACOMETAS/A,
de transportar mercadoria acobertada por documento fiscal :inidôneo,no caso a
nota fiscal de no. 50535, assim considerada por conter declaração inexata,
quanto comparada ao preço constante na nota com a lista de preços do Guia de
Farmácia emitido pelo fabricante.

Por anàlise dos autos constatamos que assistem razão os argumentos
da recorrente.

Realmente esta Câmara de Julgamento em matéria semelhante já
decidiu pela improcedência do feito fiscal, conforme Resoluções de nos.
156/2004 e 165/2004.

No caso sob judicie, a lista de preços do Guia de Farmácia e a tabela da
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, fls. 11 a 16, comprovam o ilícito fiscal
praticado pela recorrente, pois quando comparados aos preços indicados nos
documentos fiscais, constata-se que estes foram realmente emitidos com
valores consideravelmente inferiores aos de fabrica.

Ocorre que a venda de produtos abaixo do preço de fabricação
caracteriza infração de subfa.turamento, não sendo necessano à
desconsideração do documento fiscal, uma vez que a legislação tributaria
atribui penalidade especifica aplicável ao caso.

Como se trata de sub faturamento , o auto de infração não pode
prosperar, visto que acusação apontada na inicial se refere a documento
inidôneo.

Assim) considerando que não restou configurado nos autos a denuncia
formulada pelo fiscal autuante) quanto à inidoneidade do documento fiscal,
julgamos improcedente a presente ação fiscal.

No entanto, apesar de reconhecermos a improcedência da acusação,
gostaríamos de destacar que o procedimento utilizado pela remetente ê danoso
ao Fisco cearense, vez que se trata de operação com produtos farmacêuticos
sujeita ã. sistemática de recolhimento do ICMS em regime de substituição
tributaria para frente.

Nestas circunstancias, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do imposto devido nas operações subseqüentes, fica atribuída ao destinatário
das mercadorias na condição de contribuinte_substituto, consoante artigo 546
do RICMS em vigor.

Neste caso, o subfaturamento dos preços dos medicamentos prejudica
não só o Fisco de origem como também o Fisco destinatário) visto que impede o
real cálculo do imposto devido ao Estado do Ceará.
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Desta forma, como prevaleceu entendimento desta Câmara que a nota
fiscal que motivou a infração é idônea, observamos que o Fisco estadual deve
adotar as devidas providencias no sentido de que a empresa destinatária, na
condição de contribuinte substituto, efetue, espontaneamente, a retenção e
recolhimento do ICMS, relativo a nota fiscal no 50535, bem como a parcela que
deixou de ser recolhida em conseqüência do subfaturamento.

Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário,
dM-llie provimento para modificar a decisão condenatória proferida em
primeira instanda, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal nos
termos do parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.

1t o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que
é recorrente. TRANSPORTADORACOMETA SI A e recorrido Célula de
Julgamento de 1Q Instância.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de
Recursos Tributãrios, por unanimidade de votos, resolve conhecer do
recurso voluntário, dar-lhe provimento, para reformar a decisão
condenatória proferida pela la instância, julgando IMPROCEDENTE
acusação fiscal, nos termos do voto do Conselheiro Relator e parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado. Presente para apresentação de
defesa oral, o representante legal da autuada, Dr. Fernando Augusto de
Melo Falcão.

SALA DAS SESSÕES DA 1a cÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT ) em Fort od-- de maio de
2.005.

t. Lr
José Gonçalves Feitosa

CONSELHEIRO
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